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GABINETC TO PREFETTO 

LEIN" 1196/97 

Dispõe wbre a críação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Contate Socfal do Fundo de 
Manutonção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistèrío 

O Povo do Município de Viçosa, por sem representantes legais, 
aprovou e eu, em uu nome, promulgo e unciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica críado o Conselho Municipal de -Acompanhamento e 
Contate Socfal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensmo 
Fundamentei e de Valorízação do Magistèrío. 

Art. 2" - O Conulho sbtá çQnstituído pior 4 (qmta) membros, sendo: 

a) o Secretárío Municipal-̂ de Educação, como uu presidente; 
b) um representante dos profeswres e dos diretores das Escolas 

Públicu de Ensmo Fundamental; 
c) um representanto de pais e alunos; 
d) um repreuntanto dos servidores efas Escofas Públicu de Ensino 

Fundamental. 

§ 1® - Os membros do Conselho serão hidicados por sem pares ao 
Prefeito, que os designará para exercer sms fimções. 

§ 2" - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 
vedada a recondução para o mancfato subseqOente. 

§ 3" - As fimções dos membros do Conselho não seião remuneradas. 
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Art. 3" - Compete ao Coraelho: 

I. uompanhar e contafar a repartição, transferêncfa e aplicação dqs 
recursos do Fundo; 

II. supervteionar a realização do Cenw Educacional Anral; 
m.examinar os registas contábeis e demonstativos gerenciais 

menufa e atolizados refatívos ws recurws repassados ou retidos á 
conta do Fundo. 

An. 4" - As reuniões ordmárías do Conselho serão realizadas 
mensabnente, podendo haver convocação extaordináría, atavés de 
comunicação escríta, por qmiquer de seus membros ou pelo Prefeito. 

Art. 5" - O Conselho terá autonomia em suu decisões. • ••' . 
/ / . ... 

Art. 6" - Esta Lei enta em vigor ra data de stia publicação. 

* •"' . 
Art. 7" - Revogam-sé u disposições em contrárío. 

Viçosa; 3 de setembro de 1997 

Fernando Sant*Ana e Cuta 
Prefeho Mumcipal 

( A preunte Lei foi aprovaefa em reunião da Câmara Mumcipal, no dia 
02/09/97) 
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